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Turismo
Programa de Regionalização do Turismo

O município de Itaúna integra a Política Nacional de Turismo, estabelecida pela Lei 11.771/2008, que tem
dentre os seus princípios a regionalização do turismo. O trabalho regionalizado permite, ganhos não só
para o município que recebe o visitante, mas para toda a região.
Em parceria com o Circuito Turístico Trilhas Dos Bandeirantes que tem como objetivo viabilizar a
consolidação de uma atividade turística competitiva, trabalhando junto aos municípios e parceiros,
buscando beneficiar toda a cadeia empresarial da região focando no bem estar dos visitantes.

Serviço para:
CIDADÃO

EMPRESA

Formas de Solicitação

Telefone Presencial

PRESENCIAL: Rua Antônio Corradi , nº 55, bairro Cerqueira Lima, CEP: 35680-353 Itaúna/MG.

TELEFONE: (37) 3249-9766
 

Custos

Gratuito.

Prazo para Atendimento

Imediato.

Responsável pelo serviço:

Secretaria de Cultura e Turismo
Responsável pelo atendimento

ATENDIMENTO:
De segunda a sexta-feira, das 8 as 17h.

TELEFONE:
(37) 3249-9766

E-MAIL:
cultura@itauna.mg.gov.br

ENDEREÇO:
Rua Antônio Corradi, nº 55, bairro Cerqueira Lima,
CEP: 35680-353, Itaúna/MG.

Serviço relacionado a secretaria:
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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Márcio Gonçalves Pinto (Hakuna)

ATENDIMENTO:
De segunda à sexta feira, das 8 as 17h

TELEFONE:
(37) 3249-9766

E-MAIL:
cultura@itauna.mg.gov.br

ENDEREÇO:
Rua Antônio Corradi, nº 55 - Centro 35680-353,
Itaúna/MG


